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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

ATO Nº 117/CSJT.GP.SG, DE 6 DE MAIO DE 2013 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XV do art. 10 do Regimento 

Interno,  

 

Considerando a realização do Seminário Sustentabilidade e Licitações 

– Política Pública e sua efetividade, parceria do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho com a Advocacia-Geral da União, atividade de capacitação que visa o 

aprimoramento das atividades dos órgãos da Justiça do Trabalho, em atendimento 

à Resolução 103/2012, a ser realizado nos dias 14 e 15 de maio de 2013, na sede 

do Tribunal Superior do Trabalho, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1 – Autorizar a emissão de passagem aérea para o trecho São 

Paulo/Brasília/São Paulo e o pagamento de duas diárias e meia de viagem, com 

valor unitário arbitrado em R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), referentes ao 

período de 13 a 15 de maio, em favor da Dr.ª TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI, 

Advogada da União, para proferir a palestra: “Ciclo de Vida nas Licitações 

Sustentáveis”.  

 

2 – Autorizar a emissão de passagem aérea para o trecho São 

Paulo/Brasília/São Paulo e o pagamento de uma diária e meia de viagem, com valor 

unitário arbitrado em R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), referentes aos dias 13 e 

14 de maio, em favor da Sr.ª LAURA SÍLVIA VALENTE DE MACEDO, Consultora em 

Gestão para a Sustentabilidade, para proferir a palestra: “Sustentabilidade 

(mudanças climáticas, questões de consumo)”.  

 

3 – Autorizar emissão de passagem aérea para o trecho São 

Paulo/Brasília/São Paulo e o pagamento de uma diária e meia de viagem, com valor 

unitário arbitrado em R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), referentes aos dias 14 a 

15 de maio, em favor da Drª LILIAN CASTRO DE SOUZA, Procuradora Federal, para 

proferir a palestra: “Serviços”.  

 

4 – Autorizar emissão de passagem aérea e o pagamento de duas 

diárias e meia de viagem, com valor unitário arbitrado em R$ 320,00 (trezentos e 

vinte reais), referentes aos dias 13 a 15 de maio, em favor do Dr. MARCOS WEISS 

BLIACHERIS, Advogado da União, para proferir a palestra: “Desenvolvimento 

sustentável: política pública e marco regulatório.” 

 

 

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 

 


